
Requerimento

“Solicito ao Executivo Municipal 
informações e providências quanto à 
disponibilização de agentes de 
trânsito nas entradas e saídas das 
unidades escolares do Município de 
Itanhaém.”

Excelentíssimo Presidente,

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal de Itanhaém e à Secretaria competente, para que 

informem e apresentem esclarecimentos acerca da disponibilização de agentes 

de trânsito nos horários de entrada e saída das unidades escolares do Município.

É de conhecimento público que os horários de início e término das aulas 

concentram grande fluxo de veículos, motocicletas, bicicletas e pedestres, 

especialmente crianças e adolescentes, o que aumenta significativamente o risco 

de acidentes nas imediações das escolas. A ausência de agentes de trânsito 

nesses períodos contribui para a desorganização do tráfego, dificultando a 

travessia segura dos alunos e gerando insegurança para pais, responsáveis e 

toda a comunidade escolar.

A presença de agentes de trânsito nesses locais é fundamental para 

orientar motoristas, organizar o fluxo viário, garantir o respeito às normas de 

trânsito e, principalmente, preservar a integridade física dos estudantes. Trata-se 

de medida preventiva de grande relevância, que contribui diretamente para a 

segurança pública e para o bom funcionamento da mobilidade urbana no entorno 

das unidades de ensino.
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Considerando que a segurança no trânsito, especialmente em áreas 

escolares, deve ser tratada como prioridade pelo Poder Público, o presente 

requerimento busca obter informações sobre o planejamento, a execução e as 

medidas adotadas pela Administração Municipal quanto a essa importante 

demanda.

Diante disso, solicito que o Executivo esclareça:

I. O Município dispõe atualmente de agentes de trânsito designados para 

atuar nas entradas e saídas das unidades escolares?

II. Existe planejamento ou cronograma para disponibilização desses 

agentes em todas ou em determinadas escolas do Município?

III. Quais critérios são utilizados para definir as unidades escolares que 

recebem apoio de agentes de trânsito?

IV. Há levantamento técnico identificando os pontos mais críticos no 

entorno das escolas em relação ao trânsito?

V. Existe previsão de ampliação do efetivo de agentes de trânsito para 

atendimento dessa demanda?

VI. O Município realiza ações integradas com a Secretaria de Educação 

para organização do trânsito nas unidades escolares?

VII. Há campanhas educativas ou orientações voltadas aos pais e 

responsáveis sobre embarque e desembarque seguro dos alunos?

VIII. Quais medidas estão sendo adotadas para garantir maior segurança 

no trânsito nas imediações das escolas, especialmente nos horários de maior 

fluxo?

Por fim, ressalto que este requerimento tem por objetivo assegurar maior 

segurança aos estudantes, pais e profissionais da educação, além de promover a 
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organização do trânsito e a prevenção de acidentes nas áreas escolares do 

Município.

Sala “Dom Idílio José Soares,” 27 de março de 2025.

Leandro Mancha
Vereador
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
ESTADO DE SÃO PAULO

Fone/Fax (13) 3421-4450
Rua João Mariano Ferreira,  229 – Vila São Paulo – CEP 11740-000 – I tanhaém - SP

MANIFESTO DE ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itanhaém. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate?chave=6JB4-Y67K-708N-C4G7 , 
ou vá até o site https://www.itanhaem.sp.leg.br/Siscam/Documentos/Validate  e utilize o código abaixo 
para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 6JB4-Y67K-708N-C4G7
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